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VtIL

Artigo 10 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO t±lEsAgiNDI 
PAÇO MUNICIPAL 1/1 L .0

/ 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Anteprojeto de lei n9-86/85

s-

SUmula:- Autoriza o Roder Executivo Municipal a 

firmar Convenio com a Cooperativa de 

Cafeicultores de Mandaguari Ltda, na 

forma que especifica: 

A C;mara Municipal de Sarandi,Cstado - 

do Parana, aprova, e eu, Julio 8ifon 

prefeito municipal sanciono a §eguinte 

Lei: 

o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Con 

venho com a COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DE MANDAGUARI = 

LTDA. - com Scie na cidade de Mandaguari-Pr. 

A 
Artigo 20-0 Convenio mencionado no artigo lg desta lei, visa a pro 

dugao de mudas de espScies exciticas e nativas, de boa - 

qualidade, para entge§a aos produtores e cooperados do M 

Municipio, para reflorestamento, com promessa de Doagao-

sob condigoes. As florestas implantadas terao finalidade 

energética para suprir a demanda de lenha, em areas ma-

de quadamente utilizadas, gerando renda suplementar, as-

sim como fins presevacionistas, aos longo dos rios e en-

costas, para reposigl) do equilibrio ecologico gravemen-

te afetado em nossa regigo, pelo desmatamento indiscrimi 

nado. 

5g)-A assinatura do bomvenio mencionada noTart.lg desta lei, 

fica condicionada a redag-ios original da minuta em abSxo 

integrante desta lei( Littis Consorti ) com a Cooperati-

va dos Cafeicultores de Mandaguari Ltda/ Fundag.ao Insti-

tuto de Terras, Cartografia e Florestas/Pr./Associaggo 

de CrSdito e ssistencia Rural do ParanS. 

Artigo 4g)-Revogadas as disposigcles em contrario, esta lei entrara-

em vigor na data de sua publicagZo. 

A 
t.) 

Municipal, 05 de agosto de 1985 

if 

D DO MUNky,/

DE sAVIA:DI
* , 

Prefeito Municipa D 11()

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N." 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

Mensagem n.9 16/85. 

EXPEDIENTE LIDO 

EIVIC94  6S4

Ref.- Conv;nic com a Cocari. 

Senhor Presidente: 

- As razes da propositura em firmar Comv;nio com a Cooperative dos 

Cafeicultores de Mandaguari Ltda. - para a produe;o de mudas de esp;-

des exticas e n3tivas neste municipio, esto inseridas no artigo 10

do anteprojeto em lide e na cl;usula primeira do onvenio , ainda em 

forma de minuta e que dever; permanecer com redagIa original. 

• Conhecem os Senhores Vereadores, a dram.;tica situagao de dese 

qulibrio ecolgico em nossa regiao, motivado pelo desenfreado e des-

naturado desmatamento, condicionando nassa regil'o a uma cobertura ap 

nas vegetative de solo e com muito menos do exigido pelas organizagg-

es mundiiis que regem a mataria, tornandp nossas torras semi-desjrti-

cas e com inflind;veisprejuizos para a economia e saLide do povo. 

- Com a renovaeao de nossas floreataa nativas poder a o solo ser - 

recondicionado, fornecendo o humus natural para o progresso agricieo-

la P nxigenio para que nossos filhos tenham longa vide. 

• Isto .posto, remomenda 1 os 

presente mataria 

ilustres legielaeores, a aprnvag;o 

'•Saudagoes .• 

Paco Municipal 05 de agosto de 1985. 

do 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N." 7502 DE 14/10/81 
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EXpE D

L.) lift/auto de terra/ e cartografiia 
VINCULADO A SECRETARIA DA AGRICULTURA — GOVERNO DO PARANÁ  

CUR IT IBA — RUA DESEMBARGADOR MOTTA, 3384 PONE 234-1611 PARANA 

MINUTA DE CONVENZO 

ConVenio de Produção de Mudas Florestais e 
Assis-

tencia Tecnica que entre si celebram, a 
empresa ' 

COCARI - Cooperativa dos Cafeicultores de 
Manda - 

guari, pessoa jurídica de direito privado, 
com 

sede na Rua Lord Lovat, 420, na cidade 
de Manda - 

guari, inscrita no CGC (MP) sob o n9  

seguir denominada COCARI, 

neste ato representada pelo seu 
Presidente 

 , a Funda - 

cão Instituto de Terras, Cartografia e Florestas ' 

do Estado do Parana, Orgão 
Pilblico, vinculado -a 

Secretaria da Agricultura, com sede na Rua 
Desembar 

gador Mbtta, 3384, na cidade de Curitiba 
e Escrit6 

rio Regional em Marina, na Rua 
Arthur Thomaz, 410, 

inscrita no GCG (MF) sob o n9  

*a. seguir denominado I.T.C.F., 
neste ato representa 

do pelo seu Presidente 

, a Associação de Credito 

e Assistencia Rural do Parana, 
Orgao Piblico, vin-

culado a Secretaria da Agricultura, com sede na 

Rua da Bandeira, 171, ma cidade de 
Curitiba e Es - 

critOrio Regional em Mhringa no Parque 
Exposições' 

Emilio Garrastazu Medici, inscrita no CGC 
(W) sob 

o n9  .  ã, seguir 
denomina-

do ACARPA, neste ato representada pelo 
seu Presi 

e 
dente  . 

os Municípios de : Mhndaguari, 
Jandaia so Sul 

Marialva, Sarandi, Bom Sucesso, Itambe, 
Marumbi 

Kalore e Sao Pedro do Ivai, neste ato representa 

dos pelos Prefeitos Municipais, 
teem entre si como 

certo ,e ajustado pelas cliusulas e 
condições abai-

xo, direitos e obrigações extensiveis 
a seus suces 

sores como a seguir especificam: 
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CLAUSULA PRIMEIRA: Do Objetivo Geral: 

4 

Produção de mudas de espécies exOticas e hativas. 

As mudas deverão ser de boa qualidade e embaladas 

em sacos plãsticos, conforme especificações na 

Normas de Produção de Midas Fiscalizadas, para en 

trega aos (produtores/cooperados) do municipio,de 

acordo com Instrumento Particular de Venda e Com-

pra de mudas exOticas/nativas, para reflorestamen 

to com promessa de doação sob condições. As fio - 

restas implantadas terão finalidade energética pa 

ra suprir a demanda de lenha, em areas inadequada 

mente utilizadas, gerando renda suplementar,assim 

como fins preservacionistas, ao longo dos rios e 

encostas, para repormos o equilibrio ecolOgico 

gravemente afetado em nossa região pelo desmata 

mento indiscriminado. 

CLAUSULA SEGUNDA: Das Obrigações: 

e!dc:VAL c) 

-5
\ A 

I.T.C.F. 

1. Designar um Técnico de Nível Superior, que te-

as seguintes funções  de orientação técnica: 

a. Orientação na readequação/implantação dos vi,e-

veiros florestais municipais 

b. Acompanhamento e treinamento aos viveiristas , 

em viveiro do ITC em Mandaguari. 

c. Acompanhar os técnicos da COCARI/ACARPA, nas 

reuniões para conscientizagão dog cooperados e 

no cadastramento. 

d. Orientar a produção de mudas conforme cronogra 

ma a ser desenvolvido. 

e. Acompanhar a retirada das mudas conforms Gadak 

tramento, 
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2. Fornecimento de 50 % dos insumos (sacos pigs-

ticos, brometo de metila), nos locais de pro-

dução. 

3. Fornecer sementes de boa qualidade de espe - 

cies exóticas e nativas compatíveis a Produ - 
ao prevista. 

COCARI 

1. Agilizar estrutura tecnica de campo para orien 

tação quanto as necessidades: 

a. Orientação ao Cooperado quanto aos locais de 

plantio, especies, espaçamento e tratos cultu-

rais. 

b: Conscientização e cadastramento dos cooperados 

interessados. 

2. Fornecimento de 50 % dos insumos (sacos plisti 

cos , brometo de metila), nos locais de produ-

ção. 
3. Ajuda com mão de obra nos viveiros situados ' 

nos locais de entrepostos. 

ACARPA 

1. Agilizar estrutura técnica de campo para orien 

tagão quanto as necessidades: 

a. Orientação ao produtor quanto aos locais de 

plantio, especies, espaçamento e tratos cultu-

rais. 

b. Conscientizagão e cadastramento dos produtores 

interessados. 

PREFEITURAS MUNICIPAIS 

1. Destinagac de local apropriado para adequação / 

instalação do viveiro municipal. 

2. Instalação de canteiros, sementeiras, almoxari-

fado, terra, etc., conforme as necessidades lo 

cais. 
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3. Mao de Obra: Viveirista treinado, trabalhado 

res braçais. 

CLAUSULA, TERCEIRA : ASSUNTOS GERAIS 

1. As mudas produzidas serão para atender 
coope 

rados,. agricultores em geral, arborização do 

município e distritos, arborização de rodo - 

vias, conforme as necessidades locais identi 

ficadas. 

2. As quantidades de mudas a serem 
produzidas ' 

por Winicipio sera em forma de aditivo 

este contrato conforme cronograma programado 

pelos tecnicOs, em função da demanda consta-

tada pelo cadastramento dos interessados. 

CLAUSULA QUARTA: DO FORO 

Elegem as partes interessadas para a 
dirimencia 

de dívidas ou questões emergentes deste 
instru-

mento, o foro da Comarca de Mandaguari, GOM ex-

pressa.reniincia de qualquer outro por mais 
pre-

vilegiado que seja. 

E por terem assim contratado e por 
tal se obri-

gado assinam o presente juntamente com 
duas 

testemunhas, prometendo cumprir4 

TESTEMUNHAS: 

et`'s s

de Ls. 
of. 

• 

COCARI 

de 198 

I.T.C.P. 

:%si 1E 
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PREFEITURA MUN. MANDAGUARI 

PREFEITURA MIA. MARIALVA 

PREFEITURA MUN. MARUMBI 

PRETIITURA MUN. SA6 PEDRO 1X5 IVAI 

PREFEITURA MUN. JANDAIA SUL 

\i‘c"\Pio 

c.` 
kl` 

<(.4, 

CC a. 
o 

IVErEITURA MUN. IT/MBE 

IS CO 20 
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CIMARA MUNICIPAL D.E SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

missão de Finanças e ()name 

Presidents da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 

o Vereador José Fernandes de Aratijo 

PARECER 

CONTR A 

Z 226 /4:61
residente da Comissão 

A Comisso de Finanças e brçamento analizando a Mensagem 

ng 16/85, o Projeto de Lei ng 86/85 e a Minuta do Convenio a ser / 

assinado, esta comissão emite seu parecer contra, porque este mes-

mo trabalho, poe ser feito sem conveniar com a COCARI, que por / 

uma questão estatutziria, j4. presta assistencia técnica aos seus as 

sedados. 

Sala das Comisaes Permanentes da C ura Dinicipal, aos 

12 dias do ms de novembro do ano de 1985. 

José Fernandes de Aralljo 

RELATOR 

er410:ee( 

Celso Guerreiro Alvarenga 

PRESIrENTE 

Alecio Paglio 

MEMBRO 


